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Ao longo dos anos, depois de revoluções e lutas, adentramos ao século XXI e, a 

comunidade mundial se mostra firmemente voltada aos direitos humanos, na justa medida 

em que a sociedade se conscientiza da primazia de sua matéria prima, que é o indivíduo. 

 

Contudo, evidencia-se, neste momento, a necessidade de localizar historicamente a origem 

destes direitos, para facilitar o estudo de sua evolução. 

 

A origem dos direitos individuais do homem pode ser apontada no antigo Egito e 

Mesopotâmia, no terceiro milênio a.C., onde já eram previstos alguns mecanismos para 

proteção individual em relação ao Estado. O Código de Hamurabi (1690 a.C.) talvez seja a 

primeira codificação a consagrar um rol de direito comuns a todos os homens, tais como a 

vida, a propriedade, a honra, a dignidade, a família, prevendo, igualmente, a supremacia das 

leis em relação aos governantes. A influência filosófica-religiosa nos direitos do homem 

pôde ser sentida com a propagação das idéias de Buda, basicamente sobre a igualdade de 

todos os homens (500 a.C.). Posteriormente, já de forma mais coordenada, porém com uma 

concepção ainda muito diversa da atual, surgem na Grécia vários estudos sobre a 

necessidade da igualdade e liberdade do homem, destacando-se as previsões de participação 

política dos cidadãos (democracia direta de Péricles); a crença na existência de um direito 

natural anterior e superior às leis escritas, defendida no pensamento dos sofistas e estóicos 

(por exemplo, na obra Antígona – 441 a.C. - Sófocles defende a existência de normas não 



escritas e imutáveis, superiores aos direitos escritos do homem). Contudo, foi o Direito 

romano quem estabeleceu um complexo mecanismo de interditos visando tutelar os direitos 

individuais em relação aos arbítrios estatais. A Lei das Doze Tábuas pode ser considerada a 

origem dos textos escritos consagradores da liberdade, da propriedade e da proteção aos 

direitos do cidadão. 

 

Tempos depois, com o Cristianismo, veio o homem se deparar com esta 

concepção religiosa, que se baseava na idéia de que cada pessoa é criada à imagem e 

semelhança de Deus. O que posteriormente, será abordado pelo Iluminismo, desta feita, 

diante de uma nova visão, destacando a imagem de Deus criador, apartando-a da figura 

material da própria igreja que vincula e propaga a religião entre os povos. Para o 

iluminismo, Deus está na natureza e no homem, que pode descobri-lo por meio da razão e 

da ciência que são as bases do entendimento do mundo, dispensando a Igreja. Afirma que 

as leis naturais regulam as relações sociais e considera os homens naturalmente bons e 

iguais entre si – quem os corrompe é a sociedade. Cabe, portanto, transformá-la e garantir a 

toda liberdade de expressão e culto, igualdade perante a lei e defesa contra o arbítrio. 

 

O que importa, é que a descoberta de Deus, seu reconhecimento como criador de 

todas as coisas, sua latente influência comportamental, nitidamente, não bastaram para 

impedir que a sociedade humana vivesse posteriormente períodos extensos e de opressão, 

tais como, o absolutismo, que caracterizou um longo período da história. Que se iniciou 

com o fim do feudalismo, crescendo conforme a centralização de poderes aumentava. O seu 

ápice deu-se durante a Idade Moderna, quando a vontade do rei era a lei, e o rei era ele 

mesmo o Estado. Com o poder do rei, originaram-se "os pactos, os forais e as cartas de 

franquias, outorgantes da proteção de direitos reflexamente individuais, embora 

diretamente grupais, estamentais, dentre os quais mencionam-se: o de León e Castela 

(1188); o de Aragão (1265); o de Viscaia (1526) e o mais famoso entre estes, a Magna 

Carta inglesa (1215-1225)". Outros documentos de relevância para o estudo das garantias 

individuais são a Mayflower Campact de 1620, que garantia um governo limitado e 

também as Cartas de direitos e liberdades das Colônias inglesas na América, como: Charter 

of New England, 1620; Charter of Massachusetts Bay de 1629; Charter of Maryland de 



1632; Charter of Connecticut de 1662; Charter of Rhode Island de 1663; Charter of 

Carolina de 1663; Charter of Georgia de 1732, Massachusetts Body of Liberties de 1641; 

New York Charter of Liberties de 1683 e Pennsylvania Charter os Privileges de 1701. 

 

Já na Inglaterra, "elaboram-se cartas e estatutos assecuratórios de direitos 

fundamentais, como a Magna Carta (1215-1225) que protegia essencialmente apenas os 

homens livres, a Petition of Rights (1628) que requeria o reconhecimento de direitos e 

liberdades para os súditos do Rei, o Habeas Corpus Amendment Act (1769) que anulava as 

prisões arbitrárias e o Bill os Rights (1688), o mais importante destas, pois submetia a 

monarquia à soberania popular, transformando-a numa monarquia constitucional, e, sem 

esquecer do Act of Settlement (1707) que completa o conjunto de limitações ao poder 

monárquico do período". 

 

Assim, mister se faz ressaltar que no século XVII foram feitas conquistas 

substanciais e definitivas, contudo o surgimento das liberdades públicas tem como ponto de 

referência duas fontes primordiais: o pensamento iluminista da França do século XVIII e a 

Independência Americana. Porque nestes Séculos XVI e XVII, quando os governos 

absolutistas começaram a se firmar, após vencer a prolongada resistência dos senhores 

feudais, fundado na doutrina de que "toda autoridade emana de Deus", assim, o governo 

absolutista só presta contas a Deus por seus atos, e, em razão disto, começou a exigir 

obediência incondicional ao soberano, bem como, resistir à interferência dos papas nos 

governos seculares. 

 

A Reforma Protestante do século XVI também colabora para o fortalecimento da 

autoridade monárquica, pois enfraquece o poder papal e coloca as igrejas nacionais sob o 

controle do soberano. Com a evolução das leis, com base no estudo do direito romano, 

surgem teorias que justificam o absolutismo, como as de Nicolau Maquiavel (1469-1527), 

Jean Bodin (1530-1595), Jacques Bossuet (1627-1704 ) e Thomas Hobbes (1588-1679). 

 

O Estado absolutista típico é a França de Luís XIV (1638-1715). Conhecido como 

o Rei Sol, a ele é atribuída a frase que se torna o emblema do poder absoluto: "O Estado 



sou eu". Luís XIV atrai a nobreza para o Palácio de Versalhes, perto de Paris, onde vive em 

clima de luxo inédito na história do Ocidente. Na Inglaterra, no início do século XVI, 

Henrique VIII, segundo rei da dinastia Tudor, consegue impor sua autoridade aos nobres 

com o apoio da burguesia e assume também o poder religioso. O processo de centralização 

completa-se no reinado de sua filha Elizabeth I. No século XVIII surge o despotismo 

esclarecido, uma nova maneira de justificar o fortalecimento do poder real, apoiado pelos 

filósofos iluministas. O processo de extinção do absolutismo na Europa começa na 

Inglaterra com a Revolução Gloriosa (1688), e esse conflito sem batalhas é também 

chamado de Revolução sem Sangue. Guilherme de Orange torna-se rei da Inglaterra com o 

nome de Guilherme III, depois de assinar a Bill of Rights (Declaração de Direitos), em 16 

de dezembro de 1689, que institui o governo parlamentar inglês. Na declaração estão os 

limites de atuação do monarca. Ele é obrigado a submeter ao Parlamento a aprovação de 

qualquer aumento de impostos e deve garantir a liberdade de imprensa, a liberdade 

individual e da propriedade privada. O anglicanismo é confirmado como religião oficial e 

toleram-se todos os credos, menos o católico. O ministério, além disso, deve observar uma 

alternância entre a nobreza latifundiária e a burguesia urbana. Dessa forma, a monarquia 

absoluta inglesa é substituída pela monarquia constitucional, que limita a autoridade real 

com a Declaração de Direitos (Constituição), assinalando a ascensão da burguesia ao 

controle do Estado. Na França, o absolutismo termina com a Revolução Francesa (1789). 

 

Com o fim do absolutismo, adentramos ao Iluminismo, que é a corrente de 

pensamento dominante no século XVIII, que defende o predomínio da razão sobre a fé e 

estabelece o progresso como destino da humanidade. Seus principais idealizadores são John 

Locke (1632-1704), Montesquieu (1689-1755), Voltaire (1694-1778) e Rousseau (1712-

1778). Representa a visão de mundo da burguesia intelectual da época e tem suas primeiras 

manifestações na Inglaterra e na Holanda. Alcança especial repercussão na França, onde se 

opõe às injustiças sociais, à intolerância religiosa e aos privilégios do absolutismo em 

decadência. Influencia a Revolução Francesa, fornecendo-lhe, inclusive, o lema Liberdade, 

Igualdade e Fraternidade. 

 



E, este momento histórico foi acalantado pelo liberalismo, que é zeloso defensor 

da liberdade dos indivíduos. Essa liberdade é sempre concebida, porém, de forma negativa: 

o indivíduo é tão mais livre quanto menos ele é impedido de realizar seus desejos e 

objetivos por fatores externos a ele. A única restrição legítima à liberdade do indivíduo que 

o liberalismo admite é aquela decorrente do princípio de que todos devem ser igualmente 

livres. A liberdade de um indivíduo só pode ser restringida, portanto, quando sua não 

restrição implique restrição indevida da liberdade de outros. Em suma, a liberdade de um 

termina onde começa a do outro. 

 

Entretanto, no campo jurídico e constitucional, convém dizer que a Inglaterra foi o 

país que assumiu a vanguarda exercendo grande influência na história universal. Como 

exemplos de sua evolução jurídica, conferindo-lhes status de matéria constitucional, vale 

citar a Petition of Right, que surgiu para a proteção dos direitos pessoais e patrimoniais, de 

1628, a Acta de Habeas Corpus, de 1679, que proibiu a detenção das pessoas na falta de um 

mandamento judicial, e, em 1689, a Declaration of Rights, que realizou a confirmação de 

muitos direitos que já estavam consagrados em textos legais anteriores. 

 

Seguindo a esteira desses documentos indicados, em 12 de junho de 1776, surge a 

Declaração de Direitos da Virgínia, o Bill of Rights redigido por George Mason, 

especificando os direitos do homem e do cidadão. Também como resultado da Revolução 

Americana, é importante citar a Declaração de Independência de 4 de julho daquele mesmo 

ano, que considerou certos direitos inalienáveis e destacou expressamente os direitos 

relativos à vida, à liberdade e à busca da felicidade. 

 

E desta maneira, por todos focos de que emanaram, e ainda, por uma concepção 

de que cada indivíduo é único em sua essência e composição, razão pela qual, reportemo-

nos às palavras do Professor Hélio Bicudo ao dissertar sobre os direitos humanos: 

 

"... esses direitos passaram a ser inscrito nas cartas políticas das nações ocidentais. 

No entanto, a trajetória da humanidade demonstra que aos povos não bastam, para o 

aperfeiçoamento dos direitos e deveres escritos em seus Códigos de conduta. A exigência 



de novos direitos e deveres surgem na medida em que o homem se insere na comunidade, 

que não é estática; mas cada vez mais dinâmica e se qualifica como cidadão". 

 

E o mestre acresce tal idéia, ilustrando-a com o parecer da Doutora Márcia Mattos 

Gonçalves Pimentel, PHD em genética humana, da universidade do Estado do Rio de 

Janeiro, que através de seus estudos e conhecimentos, consegue mostrar um outro foco de 

centralização, que reitera a individualidade, atribuindo-lhe significância, in verbis: 

 

"...O ser humano deve, então, ser respeitado e tratado como pessoa dede de sua 

concepção, pois a partir do momento em que o óvulo é fecundado pelo espermatozóide 

inicia-se uma nova vida que não é aquela do pai ou da mãe, e sim a de um novo organismo 

que dita seu próprio desenvolvimento, sendo dependente do ambiente intra-uterino da 

mesma forma que somos dependentes do oxigênio para viver, biologicamente, cada ser 

humano é um evento genético único que não mais se repetirá". [1] 

 

E desta forma, inaugurado na modernidade, pela Declaração Universal dos 

Direitos Humanos em 1.948, que o Direito Internacional com alicerces axiológicos, vêm 

assegurar por um gradativo progresso substancial, e, traz ao indivíduo o exercício efetivo 

de direitos natos, desde então, individuados. De sorte, que na esfera interna ou 

internacional, o homem deverá necessariamente ser entendido como um ponto crucial e 

culminante da sociedade, sociedade esta que se justifica e se perfaz do conjunto de seres 

individuais, cada qual, com sua personalidade única e, portanto, exclusiva, daí porque, há 

que se considerar representativamente o seu significado dentro do organismo coletivo, 

oferecer a cada um, aquilo que supre seus anseios e necessidades, respeitando e 

assegurando sua individuação. 

 

[1] In Direito Humanos e sua Proteção, Editora FTD, São Paulo, 1997, p.34 e 64.  
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